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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: inexigibilidade de licitação. Objeto: contratação das
empresas CENTRO DE REABILITAÇÃO SARAH BRANDÃO
EIRELI ME, CNPJ 24.386.198/0001-51; UNIEURO - UNIDADE DE
NEUROLOGIA S/S LTDA, CNPJ 07.607.754/0001-53, para a
prestação de serviços de assistência médica aos beneficiários do
Programa de Assistência à Saúde do Tribunal Superior do Trabalho -

TST Saúde, conforme Edital de Credenciamento nº 02/2017.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Ratificadas
por: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria, nos
termos do Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 502.160/2017-1. CONTRATANTE: Tribunal
Superior do Trabalho. CONTRATADA: STEFANINI Consultoria e
Assessoria em Informática S/A. CNPJ: 58.069.360/0001-20.
ESPÉCIE: quinto termo aditivo ao contrato PE-038/2014 - serviços
técnicos especializados na área de tecnologia da informação para
organização, desenvolvimento, implantação e execução continuada de
atividades de suporte técnico remoto especializado de primeiro nível.
ALTERAÇÃO: fica reduzida a volumetria do item 01 do objeto,
passando a Unidade Básica de Atendimento (UBA) de 15.000 para
11.250 chamadas/mês, correspondentes a um percentual de 25% para
esse item, e a 14,92% sobre o valor total atualizado do contrato,
passando o valor anual para 3.520.468,20. ASSINATURA:
30/05/2018. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-
Geral da Secretaria. Pela Contratada: Luis Carlos Marques de Aguiar,
P r o c u r a d o r.
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